
 
PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA 

 
 
LEI Nº 4.440/2025 
PROJETO DE LEI N.º 545/2025. 

ASSUNTO: Institui no calendário oficial do município de Santana de Parnaíba o Dia 
Municipal de Conscientização sobre o Psicopedagogo. 

AUTORIA: Vereadora Léo da Educação. 
 
 
Senhor Presidente, 

 
Ciente do veto parcial ao presente Projeto de Lei, opino 

favoravelmente ao veto, uma vez que os artigos vetados são os mesmos que foram 
indicados a serem suprimidos no Parecer Jurídico. 

 
Santana de Parnaíba, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

Patrícia Machado 
Procuradora Jurídica 
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